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Data: 30/11/2015 Horário: 11:05 
Legislativo - REG 348/2015 

Ibitinga, em 27 de Novembro de 2015. 

REQUER RETIRADA DA EMENDA N" 45/2015 — AO PLC Ni' 22/2015 - ALTERA A 
LEI COMPLEMENTAR N° 03, DE 21 DE AGOSTO DE 2009 - PARA DISPOR SOBRE A 
RESPONSABILIDADE DO LOTEADOR PELA SOLIDEZ, SEGURANÇA E 
RECUPERAÇÃO DE LOTEAMENTOS. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Foi protocolizado nesta Casa Legislativa, em 23/11/2015, EMENDA AO PLC 
N° 22/2015, referente a responsabilidades do loteador sobre o seu loteamento, de minha 
autoria. 

No entanto, para que o projeto atenda coesamente os seus desígnios, 
REQUEIRO a retirada desta EMENDA para melhores estudos. 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
WINDSON PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA- SP 
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